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EDITAL PNAB 001/FCCR/2026 - FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
ANEXO XI
INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA
Atenção! Em conformidade com o art. 14 da Lei nº 14.903/2024, o agente cultural deverá indicar conta bancária específica para a execução do projeto, mantida em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias, ou em instituição financeira privada. A conta deverá possuir mecanismo de aplicação automática dos recursos, de modo a gerar rendimentos, os quais poderão ser utilizados na execução do objeto do plano de ação, dispensada a necessidade de autorização prévia pela administração pública.
Atenção!  O agente cultural/proponente deverá apresentar comprovante de saldo zerado da conta bancária indicada para o recebimento dos recursos. A conta deverá ser utilizada exclusivamente para a movimentação financeira do projeto, durante toda a execução e vigência do Termo de Execução Cultural.
a) Nome do Correntista:
b) Banco:
c) Agência:
d) Tipo Operação Conta corrente:
e) Tipo Operação Conta poupança:
f) Número da Conta:
São José dos Campos, ____ de ________de 2026
NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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